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Porto Alegre, 05 de setembro de 2019. 
 
 
 

Orientação Técnica IGAM nº 38.596/2019. 
 
 
 

I. O Poder Legislativo do Município de Carazinho, através de consulta enviada ao IGAM por 
Viviane Menezes, solicita orientação acerca da viabilidade técnica e jurídica do projeto de lei nº 061, de 
2019, de iniciativa do Prefeito, que dá nova redação ao Artigo 3° da Lei Municipal n° 8.251/17. 
 
 A proposição objetiva estender o prazo de adesão ao Programa Regulariza no Município 
de Carazinho, instituído pela Lei Municipal nº 8.251/2017. 
 
  
 
II.  Inicialmente, no que respeita a competência legislativa e ao exercício da iniciativa para 
deflagração do processo legislativo, não se verifica óbices à tramitação do projeto de lei analisado, pois 
este se apresenta em conformidade com a ordem constitucional de regência. 
   
   No que respeita a materialidade da proposição, observa-se que o Prefeito justifica a 
necessidade de dilação do prazo par adesão ao programa de regularização de que trata a LM 8.251/2017 
em razão do grande número de construções irregulares ainda existentes no Município, não se aferindo 
empecilho de ordem jurídica a implementação da medida.  
 
  Nesse contexto, estando correta a iniciativa legislativa e sendo possível o objeto legislado, 
cumpre a Câmara Municipal, no exercício de seu mister, deliberar sobre o mérito da proposição. 
 
 

 

III.  Dito isso, em conclusão, orienta-se pela viabilidade de tramitação do projeto de lei nº 061, 
de 2018, visto que livre de vícios formal ou material, cabendo ao Plenário da Câmara Municipal, após 
necessária instrução processual, deliberar sobre o mérito da proposição.   
 
  Sendo essa a informação solicitada, o IGAM permanece à disposição. 

  
  EVERTON M. PAIM    
  OAB/RS 31.446                                 
              Consultor do IGAM                          
 
 
 


